
  

 

DECRETO Nº 150/2021 

 

 

Altera e revoga dispositivos do Decreto 
nº 103, de 14 de Julho de 2021, que 

Reitera o o estado de calamidade pública 
em todo território do Município de 

Chapada, institui o Sistema de Avisos, 
Alertas e Ações para fins de 

monitoramento, prevenção e 
enfrentamento à pandemia de COVID-

19, estabelece protocolos, revoga o 
Decreto nº 079/2021 e dá outras 
providências. 

 

 

GELSON MIGUEL SCHERER, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADA/RS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe 

são conferidas, e: 

  

CONSIDERANDO a necessidade de revisão do Decreto Municipal, com 
adequações que dialoguem a situação epidemiológica atual do Município;  

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de Maio de 
2021, que: “Institui o Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de 

monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-19 no 
âmbito do Estado do Rio Grande do Sul, reitera a declaração de estado de 

calamidade pública em todo o território estadual e dá outras providências” e 
suas atualizações; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 103/2021 que: “Reitera o o 
estado de calamidade pública em todo território do Município de Chapada, 

institui o Sistema de Avisos, Alertas e Ações para fins de monitoramento, 
prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-19, estabelece protocolos, 
revoga o Decreto nº 079/2021 e dá outras providências”. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 112/2021 que: “Altera 
dispositivos cosntantes do Decreto nº 103, de 14 de Junho de 2021”. 

CONSIDERANDO os dados atualizados do boletim epidemiológico do 
Município de Chapada, apresentando uma diminuição significativa dos casos; 

DECRETA 

Art. 1º Altera-se o Anexo Único do Decreto nº 103, de 14 de Julho de 

2021, que passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único deste 
Decreto. 

  



  

 

 

Art. 2º Revoga o artigo 7º do Decreto nº 103/2021. 

 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 08 de Outubro de 
2021. 

 

GELSON MIGUEL SCHERER 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

PAULO JAIR COSTA CAMPANA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO 

Protocolos de atividades obrigatórias e variáveis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


